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LEI NÚMERO 1849 DE 06 DE JULHO DE 1999. PRQTôCOLO GERAL 
(Autógrafo Nº 57/99, Projeto de Lei Nº 67/99, Mensagem N 05D79'9) 

Prorroga a vigência da Lei Nº 1.818 de 06 de maio de 1.999, 
alterada pela Lei N" 1.844 de 23 de junho de 1.999. 

EUCLIDES LUIZ VIGNERON, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º. - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias a 
vigência da Lei Nº 1.818 de 06 de maio de 1.999, com as alterações contidas na Lei N° 
1.844 de 23 de junho de 1.999. 

Artigo 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 06 de julho de 1999. 

Registrada na Seção de Arquivo e Documentação da 
Secretaria de Administração, em 06 de julho de 1999. 
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